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ASSUNTO: Projeto de Lei n® 43, de 23 de abril de 2021. "Dispde sobre o
acolhimento de mulheres vitimas da violéncia doméstica e familiar em quartos

de hotéis e pousadas durante isolamento social e calamidade publica por meio
de parceria entre o Governo do Estado, a Prefeitura Municipal de Caceres e os §
estabelecimentos e d4 outras providéncias.”
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Dispde sobre o acolhimento de mulheres
vitimas da violéncia doméstica e familiar em
quartos de hotéis e pousadas durante
isolamento social e calamidade publica por
meio de parceria entre o Governo do Estado, a
Prefeitura Municipal de Caceres e os
estabelecimentos e da outras providéncias.

Art. 1° Indica ao Poder Executivo a instituicdo de programa de acolhimento das mulheres vitimas
da violéncia doméstica e familiar e de seus filhos menores de idade em quartos de hotéis e
pousadas durante isolamento social e calamidade publica por meio de parceria firmada com os
estabelecimentos e de contrapartidas dos mesmos em funcéo de incentivos fiscais recebidos do
Estado e da Prefeitura.

Art. 2° Pela presente Lei, fica garantida a destinacéo de pelo menos 5% das vagas disponiveis
nos estabelecimentos parceiros a fim de efetivacéo do beneficio de que trata o Caput do artigo
19,

Art. 3° No decorrer do acolhimento, que cessara ap6s o fim das medidas de calamidade publica
e de combate ao novo Coronavirus - COVID-19, o Poder Executivo adotara medidas de
acompanhamento das mulheres e filhos por equipe técnica, seguranca adequada, assisténcia
psicolégica e prioridade em beneficios previstos na legislacdo relativa a Assisténcia Social.

Art. 4° Serdo servidas refeicdes as mulheres e filhos nos quartos, para evitar aglomeracdes €
manter as medidas de combate ao novo Coronavirus.

Art. 5° A triagem para a efetivagdo do beneficio sera feita pelas Delegacias Especializadas de
Defesa da Mulher e outros centros de atendimento & mulher vinculados & administragao publica
municipal.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

la das segsées, 26 de abril de 2021
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JUSTIFICATIVA

No periodo do isolamento social, decretado pelo Governo do Estado de Mato
Grosso para evitar a disseminagdo do novo Coronavirus-COVID-19, aumentou muito a
violéncia contra as mulheres dentro dos préprios lares. O indice de violéncia doméstica e
familiar contra a mulher em alguns Estados brasileiros cresceu 50% durante a
quarentena. De acordo com dados do Ministério da Mulher, da Familia e dos Direitos
Humanos, cerca de 90% dos episédios de violéncia contra a mulher ocorrem dentro da
casa das vitimas no convivio familiar e 36% sé&o praticados pelos parceiros, conforme
apontou o Instituto Igarapé, premiado como a melhor ONG de Direitos Humanos em
2018.

Sao dados e situagdes que geram grande preocupagdo porque muitas vezes as
mulheres vitimas da violéncia precisam passar a quarentena no mesmo ambiente que
estdo os seus agressores, a ponto delas terem dificuldades em acionar os orgaos de
seguranca do Estado para pedirem ajuda por meio dos telefones 180, 190. De acordo
com a ONU Mulheres para Prevencéo e Eliminagao da Violéncia contra as Mulheres, os
fatores de risco de violéncia contra as mulheres durante o isolamento s&o muitos, mas
alguns séo bem claros, como a questdo do aumento do tempo dentro de casa, uma
convivéncia forgada, o stress econdémico que a pandemia e o isolamento causam e o
préprio medo do virus.

Diante disso, o indicativo de projeto de lei visa garantir junto aos hotéis e

pousadas a destinagdo de pelo menos 5% das vagas para acolher as mulheres vitimas

da violéncia doméstica e seus filhos menores d or prazo determinado.
Sessbes 26 de ag(i)l e 2021
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